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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de arQ. Nº720/2021-GaB/Pad Belém, 27de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pelo Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria nº 295/2017-GaB/Pad, de 31/05/2017, publicado no 
doE edição nº 33.387 de 02/06/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte do ser-
vidor G.H.S.S., matrícula nº 57208736-1, pelo fato da penalidade de re-
preensão, infração de natureza leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 721/2021-GaB/Pad Belém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria 228/2018-GaB/Pad de 03/09/2018, publica-
da no doE edição nº 33.695 de 06/09/2018;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 1267219/2018 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação exarada pela Procurador do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos do despacho da ouvidora/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo discipli-
nar nº 228/2018-GaB/Pad de 03/09/2018, publicada no doE edição nº 
33.695 de 06/09/2018, à partir do pedido de redesignação dos trabalhos 
(fl.38), e demais atos subsequente;
ii – coNValidar os atos praticados anteriores ao pedido de rede-
signação dos trabalhos (fl.38);
iii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras Maria JoSÉ SilVa 
do NaSciMENTo, Mat. nº 5090580-4, GEorGiNa TaVarES SarMaNHo, 
Mat. nº 301973-1 e criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 
57212403-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 661230
Portaria Nº 712/2021-GaB/Pad  Belém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/412230 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 515/2021 exarada pela 
consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  os termos do despacho da ouvidora - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor r.l.S., matrícula nº 54189836-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, c/c art. 190, Xiii,  da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor r.l.S., matrícula nº 
54189836-1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 

instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 713/2021-GaB/Pad  Belém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/413845 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 532/2021 exarada pelo 
Procurador do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  os termos do despacho da ouvidora - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor do servidor J.S.f., matrícula nº 539449/1, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, 
c/c art. 190, iV, V e Xiii,  da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor J.S.f., matrícula nº 
539449/1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, alciNETE do Socorro liMa 
da coSTa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 
54197224-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 714/2021-GaB/Pad Belém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/437693 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 75/2021 exarada pela consultora Ju-
rídica do Estado - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  o despacho exarado pela ouvidora/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor da servidora a.a.N.X., Mat. nº 57213985-1, pelo come-
timento, em tese, de falta funcional constante de abandono de cargo, de 
acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, § 2º da lei nº 5.810/94;
ii –  coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rENaTa SaNToS 
da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 715/2021-GaB/siNd  Belém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos constantes nos autos do Processo nº 2021/78417 
e  as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 223/2021 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado -  aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia ProcESSUal em desfavor 
da servidora r.c.f.c.V., matrícula nº 5906050-1, pelo cometimento de trans-
gressões, em tese, ao que dispõem o art. 177, iV e Vi, da lei 5.810/1994;
ii –  coNSTiTUir comissão composta pelos servidores fáBio HENriQUE 
PaVÃo frEiTaS, Mat. nº 57209935-1, cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, 
Mat. nº 761303-1 e SilViaNE BaTiSTa MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 


